
    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SEXTA-FEIRA
25 DE OUTUBRO DE 2019

ANO XXXIII | N º 7.489 47
PROCESSO: 5721/2018
AFM Nº: 15121/2019 - R$ 30.716,00 - DATA DA ASSINATURA: 14/10/2019 
CONTRATADA: CONTEMIX COMÉRCIO RJ DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.679.947/0001-39 

OBJETO: Material penso
PROCESSO: 6262/2018
AFM Nº: 15122/2019 - R$ 4.551,48 - DATA DA ASSINATURA: 14/10/2019
CONTRATADA: VITTA IND. E COM. DE PROD. HOSP. EIRELI - ME
CNPJ: 21.086.030/0001-32 

OBJETO:  Materiais e equipamentos para uso médico, odontológico e veterinário
PROCESSO: 948/2019
AFM Nº: 15124/2019 - R$ 8.998,20 - DATA DA ASSINATURA: 14/10/2019
AFM Nº: 15123/2019 - R$ 20.995,80 - DATA DA ASSINATURA: 14/10/2019
CONTRATADA: CIRURGICA JB LTDA 
CNPJ: 23.767.772/0001-59

OBJETO: Material penso
PROCESSO: 14381/2018
AFM Nº: 15243/2019 - R$ 45.900,00 - DATA DA ASSINATURA: 15/10/2019 
CONTRATADA: CIRÚRGICA FERNANDES COM. DE MATERIAIS CIR. E HOSP. SOC. LTDA 
CNPJ: 61.418.042/0001-31

PRAZO: IMEDIATO
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Municipal nº 4.484/92 e Decreto Municipal nº 10.267/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade 1050/2493/2329 Elemento de Despesas 
44.90.52/33.90.30; Fonte de Recursos 090 (Operações de Créditos Internas) e 014 (Transferência de 
Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS) 

Salvador 24 de outubro de 2019

STELA GLEIDE OLIVEIRA SANTANA
Coordenadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019015685

PROCESSO Nº: 4313/2018.1

TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2018000443

CONTRATADA: JOCEVAL DE OLIVEIRA SANTOS - ME

CNPJ: 03.867.889/0001-05

OBJETO: BISCOITO RECHEADO SABOR CHOCOLATE 56 GR.

VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE 105600 - ELEMENTO DE DESPESA 33903012- 

FONTE: TESOURO

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2019

LAUDINEIA LIMA DA SILVA MASCARENHAS
Coordenadora Administrativa

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM Nº: 2019015686
PROCESSO Nº: 3795/2018.1
TERMO DE COMPROMISSO Nº: 2018000399
CONTRATADA: CUBO ICE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 10.816.212/0001-03
OBJETO: ÁGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFA 330 ML
VALOR: R$ 1.460,00 (hum mil quatrocentos e sessenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE 105600 - ELEMENTO DE DESPESA 33903012- 
FONTE: TESOURO
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2019

LAUDINEIA LIMA DA SILVA MASCARENHAS
Coordenadora Administrativa

RESUMO DE ADITIVO

ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2018

CONCEDENTE: PMS/SPMJ - CNPJ n° 13.927.801/0031-64
PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ n° 13.962.154/0001-06

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do material de consumo/material de 
escritório constante no Plano de Trabalho, sem alteração de valor, nos seguintes termos:

 Remanejamento no valor da rubrica de “material de escritório” relativo ao ítem “Pen Drive 16 GB”, 
para aquisição de:
09 Toner HP
02 réguas 30cm
02 borrachas
03 cx papel A4

Base Legal: Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 29.129/2017

Salvador, 22 de outubro de 2019.

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres, Infância e Juventude.

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS
Diretora-Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

RESUMO DE TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

PROC. 43198/2019- SEDUR

ACORDANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO E TENAZ 
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Tendo em vista o que consta no processo nº 43198/2019 - origem SEDUR, bem como o 
disposto a Lei nº 9.069/2016, publicada no DOM de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município do Salvador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E URBANISMO e TENAZ CONSTRUTORA LTDA, celebram o TERMO DE ACORDO 
E COMPROMISSO mediante as condições seguintes: TENAZ CONSTRUTORA LTDA se compromete a 
pagar ao Município o valor relativo ao Direito de Construir, mediante Outorga Onerosa, calculado na 
importância de R$ 362.475,44 (trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos), divididos em 7(sete) parcelas, no valor de R$ 51.782,21 (cinquenta 
e hum mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e hum centavos), com vencimento da primeira 
parcela no último dia útil do mês da publicação do extrato deste instrumento, e as demais no último 
dia útil dos meses subsequentes. O Alvará de Habite-se estará condicionado à comprovação do 
pagamento total das parcelas.

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2019.

AMPARO LEGAL: ART. 293,§ 5º, ART. 295, § 2º, da Lei nº 9.069/2016.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 21 de outubro de 
2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2016

PROCESSO Nº: 678/2019.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA.
CONTRATADA: GAP GESTÃO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PRIVADA LTDA.
OBJETO: Prorrogar o prazo do Contrato nº 06/2016 por mais 1 (um) ano.
DATA DE ASSINATURA: 16/10/2019
AMPARO LEGAL: inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 24/10/2019.

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 490/2019

PROCESSO nº 424/2019

INEXIGIBILIDADE nº 336/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: ALEX PINTO DA GUARDA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

ALEX PINTO DA GUARDA, que tem a exclusividade da atração artística “Pedro Pondé” para se 

apresentar nos dias 25 e 26 de outubro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), sendo R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) por cada apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington- Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro.

ALEX PINTO DA GUARDA.

Salvador, 24 de outubro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO 
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO nº 491/2019

PROCESSO nº 425/2019

INEXIGIBILIDADE nº 337/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: JUBARGO S PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

JUBARGO S PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Banda 

Armandinho, Dodô e Osmar” para se apresentar no dia 25 de outubro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais).


